
Capítulo III
Da Condução

Art. 5º A audiência pública será conduzida pelo presidente da mesa, responsável pelo
planejamento da audiência, composta por representante da equipe técnica da Subsecretaria de
Desenvolvimento das Cidades – SUDEC.
Art. 6º Compete ao presidente:
I – abrir a sessão;
II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa, direcionar as
perguntas e complementar as respostas;
III – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como
sua reabertura e continuação;
IV – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e dos
representantes do governo;
V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e
VI – encerrar a sessão.
Parágrafo único. O presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo
disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante para o
final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas razões.
Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:
I – fornecer apoio ao presidente e integrantes da mesa; e
II – a guarda da documentação produzida na audiência pública.

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais regras
estabelecidas; e
III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento
durante a audiência pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de
inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se tratar de
representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 10. A audiência pública terá a seguinte ordem:
I – leitura das regras de funcionamento;
II – apresentação técnica;
III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe técnica da Subsecretaria de
Desenvolvimento das Cidades – SUDEC;
IV – respostas às perguntas realizadas; e
V – encerramento.
Art. 11. As sugestões, contribuições e questionamentos deverão ser enviados exclusivamente
para o e-mail sudec@seduh.df.gov.br, até a data da audiência pública.
Art. 12. As perguntas recebidas presencialmente serão respondidas pela mesa e equipe técnica,
conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 13. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às
intervenções orais e escritas dos participantes.
Art. 14. Durante a audiência pública serão permitidas gravações ou outras formas de registro
pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 15. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal -
SEDUH divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste aviso
convocação para audiência pública por meio de comunicado relevante, a ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal e no site eletrônico www.seduh.df.gov.br.
Art. 16. A audiência pública será registrada em ata sucinta, anexada à proposição a ser
apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no site da SEDUH
(http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas/), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de
março de 2013.
Art. 17. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br, ou pelo
presidente da mesa, durante a realização da audiência pública, observadas as disposições da
Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que disciplina os procedimentos para a realização de
audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito
Federal e dá outras providências.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA EM SESSÃO PRESENCIAL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito
Federal e, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que
dispõe sobre os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à
apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal, CONVOCA toda a

população do Distrito Federal - DF para participar da audiência pública com vistas à
apresentação dos estudos do Plano de Intervenção Urbana - PIU do Lago Sul e da
Minuta do Projeto de Lei Complementar que propõe alterações à Lei Complementar nº
948, de 16 de janeiro de 2019. A audiência será realizada no dia 21 de outubro de
2024, com início às 19h (horário de Brasília), em sessão pública presencial, na Sede da
Administração Regional do Lago Sul, localizada na SHIS QI 11 Área Especial Nº 01
Lago Sul, Brasília - DF. As informações necessárias para subsidiar o debate
encontram-se consignadas no Processo SEI nº 00390-00005725/2024-13, e
disponibilizadas no site da Seduh por meio do link:
https://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2024/

REGULAMENTO
Capítulo I

Disposições Preliminares
Art. 1º A audiência pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar os estudos do
Plano de Intervenção Urbana - PIU do Lago Sul e a Minuta do Projeto de Lei
Complementar que propõe alterações à Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de
2019.
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
audiência pública presencial.
§1º A audiência pública será de livre acesso para qualquer pessoa, em sessão pública
presencial, na Sede da Administração Regional do Lago Sul, localizada na SHIS QI 11
Área Especial Nº 01 Lago Sul , Brasília - DF.
§2º A audiência pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material
produzido comporá a memória do processo, objeto da audiência pública.
§3º A audiência pública será transmitida pelo YouTube, através do Canal Conexão
Seduh.
§4º Sugestões, contribuições e questionamentos deverão ser enviados exclusivamente
para o e-mail sudec@seduh.df.gov.br.
Art. 3º O público presente no local da audiência deverá preencher lista de presença que
conterá: nome, telefone e endereço eletrônico (e-mail).

Capítulo II
Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A audiência pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:
I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal -
SEDUH;
II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;
III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus
pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão; e
IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.
Parágrafo único. A audiência pública de que trata o presente instrumento tem caráter
consultivo e não deliberativo.

Capítulo III
Da Condução

Art. 5º A audiência pública será conduzida pelo presidente da mesa, responsável pelo
planejamento da audiência, composta por representante da equipe técnica da
Subsecretaria de Desenvolvimento das Cidades – SUDEC.
Art. 6º Compete ao presidente:
I – abrir a sessão;
II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa,
direcionar as perguntas e complementar as respostas;
III – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem
como sua reabertura e continuação;
IV – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público
presente e dos representantes do governo;
V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e
VI – encerrar a sessão.
Parágrafo único. O presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o
tempo disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo
restante para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas
mesmas razões.
Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:
I – fornecer apoio ao presidente e integrantes da mesa; e
II – a guarda da documentação produzida na audiência pública.

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais
regras estabelecidas; e
III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus
organizadores.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do
evento durante a audiência pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a
ordem de inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos,
quando se tratar de representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de
manifestações individuais.
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Capítulo V

Da Realização

Art. 10. A audiência pública terá a seguinte ordem:

I – leitura das regras de funcionamento;

II – apresentação técnica;

III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe técnica da Subsecretaria
de Desenvolvimento das Cidades – SUDEC;

IV – respostas às perguntas realizadas; e
V – encerramento.
Art. 11. As sugestões, contribuições e questionamentos deverão ser enviados
exclusivamente para o e-mail sudec@seduh.df.gov.br, até a data da audiência pública.
Art. 12. As perguntas recebidas presencialmente serão respondidas pela mesa e equipe
técnica, conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 13. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação
às intervenções orais e escritas dos participantes.
Art. 14. Durante a audiência pública serão permitidas gravações ou outras formas de
registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 15. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal - SEDUH divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes
deste aviso convocação para audiência pública por meio de comunicado relevante, a
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no site eletrônico
www.seduh.df.gov.br.
Art. 16. A audiência pública será registrada em ata sucinta, anexada à proposição a ser
apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no site da SEDUH
(http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas/), no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº
5.081, de 11 de março de 2013.
Art. 17. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico
www.seduh.df.gov.br, ou pelo presidente da mesa, durante a realização da audiência
pública, observadas as disposições da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que
disciplina os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à
apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal e dá outras
providências.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. PROCESSO N° 00390-
00000278/2022-36. INTERESSADO: ISAMARA BEATRIZ DE LIRA; ASSUNTO:
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. A Subsecretária da Central de Aprovação
de Projetos, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 35.566, de
25 de junho de 2014, que dá nova redação ao artigo 29, inciso V, parágrafo 2º, do
Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como o disposto no art. 7º do Decreto
nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015 resolve: RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação
reconhecida pela Coordenadora da Coordenação de Licenciamento, da Central de
Aprovação de Projetos, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação
do Distrito Federal, nos autos do processo administrativo em epígrafe, para a celebração
de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso forma não onesora com fulcro nos
incisos III "b" e IV do art. 4º da Lei Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008,
entre ISAMARA BEATRIZ DE LIRA, CNPJ/CPF nº 001.***.***-41, juntamente com o
Distrito Federal, para utilização de 1,19m² em nível do Solo para Instalação Técnica -
Central GLP, 13,76m² em nível de Espaço Aéreo para Varanda e Expansão de
Compartimento, totalizando14,95m², conforme Atestado de Habilitação N° 41/2023
(Documento SEI n° 104529680), em área contígua ao imóvel da LOTE 07, CONJUNTO
"G", QN-319, SAMAMBAIA-DF. MARIANA ALVES DE PAULA.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2024 – UASG 926209
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para a prestação de serviços de
planejamento, organização, execução e acompanhamento de eventos
institucionais(plenárias, conselhos consultivos, conselhos deliberativos, câmaras técnicas e
temáticas, workshops, oficinas, conferências, grupos de trabalho, comissões, seminários,
fóruns, apresentações de dirigentes, entrevistas, premiações, audiências e consultas públicas
e outras reuniões importantes e/ou estratégicas), visando atender às necessidade desta
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal -
SEDUH/DF, conforme especificação e quantidades estabelecidas no Termo de Referência

do Anexo I do Edital.. Valor total estimado: R$ 3.433.122,20. Tipo de Licitação: Menor
Preço por grupo e por item. Processo (SEI) nº 00390-00000864/2024-42. Abertura das
Propostas dia 30/09/2024 às 10:00h. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Informações pelo telefone: (61) 3214.4043.

Brasília/DF, 12 de setembro de 2024
HENRIQUE PEREIRA VIEIRA

Pregoeiro

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
CORRETIVA Nº 09/2024

Torna público que está recebendo do Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença
de Instalação - Corretiva nº 09/2024 referente à regularização do Núcleo Urbano de São
Sebastião - URB 114/2009, localizada na Região Administrativa de São Sebastião - RA
XIV - Processo SEI - 00391-00000171/2022-60

Brasília/DF, 13 de setembro de 2024
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

AVISO DE RESULTADO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 439/2024
A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal (CODHAB/DF) torna
público o resultado do Chamamento Público de Organização da Sociedade Civil – OSC Nº
439/2024 referente a parceria com Administração Pública no serviço chamado CARRETA
DA REGULARIZAÇÃO, com prazo para cadastro das propostas finalizado em 07/09/2024.
A Organização da Sociedade Civil – OSC vencedora é o INSTITUTO NACIONAL DE
EMPODERAMENTO SOCIAL E QUALIFICAÇÃO – INESQ, de CNPJ:
07.881.916/0001-47. Os documentos relativos à seleção da OSC podem ser acessados pelo
endereço https://www.codhab.df.gov.br/pagina/471.

Brasília/DF, 13 de setembro de 2024
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 545/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, RESOLVE: Habilitar 48 (quarenta e oito) candidatos, aptos para habilitação no
Programa Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº
3.877/2006 e em conformidade com a Instrução nº 148, de 25 de junho de 2024. A
relação dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico
www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 13 de agosto de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 57/2024
PROCESSO: 00220-00002526/2024-42. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL E A FEDERAÇÃO METROPOLITANA
DE FUTEVÔLEI DO DISTRITO FEDERAL-FMF-DF. DO OBJETO: PRAIA DO
CERRADO 2024 – 11ª EDIÇÃO. DO VALOR: R$ 498.754,50 (quatrocentos e noventa e
oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 34101, Notas de Empenho: 2024NE00498, nº 2024NE00499 e nº
2024NE005008, emitidas em 27/08/2024, na modalidade Ordinário, sob os Programas de
Trabalho: 27.812.6206.9080.0227, 27.812.6206.9080.0236 e 27.811.6206.9080.0233, Fonte
de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 335041. VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até
01/10/2024. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RENATO JUNQUEIRA, na
qualidade de Secretário de Estado de Esporte e Lazer. Pela CONTRATADA: ODILON
ALVES DE MIRANDA, na qualidade de Presidente da Entidade.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 58/2024
PROCESSO: 00220-00003758/2024-18. DAS PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL E A
ORGANIZAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL, ESPORTE E CULTURA - VEM SER. DO
OBJETO: 3º COPA SOLDADO UNIVERSAL DE JIU-JITSU. DO VALOR: R$
98.476,34 (noventa e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e quatro
centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34101, Nota de Empenho:
2024NE00501, emitida em 27/08/2024, na modalidade Ordinário, sob o Programa de
Trabalho: 27.812.6206.9080.0231, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa:
335041. VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 10/10/2024. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: RENATO JUNQUEIRA, na qualidade de Secretário de
Estado de Esporte e Lazer. Pela CONTRATADA:HUMBERTO COSTA MAURO, na
qualidade de Presidente da Entidade.
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